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Isabel Pereira

Assunto: 43_Requerimento CDU utilização espaço subterrâneo 
Anexos: 43_Anexo Requerimento CDU utilização espaço subterrâneo.pdf

 

De: Assembleia Municipal  
Enviada: 7 de agosto de 2019 11:33 
Para: Líderes Municipais  
Cc: Mesa AMV 
Assunto: 43_Requerimento CDU utilização espaço subterrâneo  
 
Exmo./a Senhor/a 
Líder Municipal 
 
Encarrega-me o Exmo. Senhor Presidente, Dr. Abílio Vilas Boas, de enviar a V. Exa. a resposta da Câmara ao 
requerimento apresentado pelo Grupo Municipal da CDU sobre a utilização do espaço público. 
 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
Isabel Pereira 
  
DJRH - Apoio aos Órgãos Autárquicos  
Câmara Municipal de Valongo 
Av. 5 de Outubro, 160 |4440-503 Valongo 
ext: 2012 
telf: 224227900 
www.cm-valongo.pt 
facebook.com/municipio.valongo 
 

 
 Por favor, tenha em consideração o ambiente antes de imprimir este e-mail 

De: Susana Gomes (Chefe de Gabinete)   
Enviada: 5 de agosto de 2019 19:28 
Para: Assembleia Municipal   
Cc: José Manuel Ribeiro (Presidente); Presidência – Câmara Municipal de Valongo  
Assunto: FW: 43_Requerimento CDU utilização espaço subterrâneo  
 
 
Exmo. Senhor Presidente 
Assembleia Municipal de Valongo 
Dr. Abílio Vilas Boas 
 
Em resposta ao requerimento, em anexo, apresentado pelo Grupo Municipal da CDU, incumbe-me o Senhor 
Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, de dar conhecimento a V. Exa da informação prestada pelos 
serviços. 
 
“A Taxa de Ocupação de Subsolo é uma receita municipal cobrada às empresas distribuidoras de gás natural, pela 
utilização do espaço subterrâneo por onde passam as suas infraestruturas, prevista no quadro 21 do Capitulo III – 
Utilização pública, do Anexo I do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de Valongo. 
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A Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, no seu artigo 85.º, veio dispor que “A taxa municipal de direitos de passagem 
e a taxa municipal de ocupação do subsolo são pagas pelas empresas operadoras de infraestruturas, não podendo 
ser refletidas na fatura dos consumidores”, criando a expectativa de que a partir de 01 de janeiro de 2017, a taxa 
municipal de direitos de passagem e a taxa municipal de ocupação do subsolo passariam a ser pagas integralmente 
pelas empresas operadoras de infraestruturas, não podendo ser refletidas nas respetivas fatura dos consumidores 
finais. 
 
No entanto, até à data, esta medida de proibição de repercussão ainda foi não implementada, tendo a Secretaria de 
Estado de Energia informado publicamente, que a referida implementação carece de alterações legislativas da 
Assembleia da República, que se encontram  ainda em estudo. 
 
Face ao exposto, considera-se que a responsabilidade pelos aumentos verificados nas faturas dos consumidores, por 
via  da repercussão da TOS, não poderá ser imputada ao Município, uma vez que é opção das empresas continuarem 
a repercutir a  TOS, existindo para tal, enquadramento legal. 
 
Assim, caberá ao Governo, enquanto concessionário do serviço público de gás, a adequação do Contrato de 
Concessão bem como das alterações legislativas necessárias, para aplicar a medida de eliminação da repercussão da 
TOS, garantindo a sustentabilidade da atividade económica em causa.” 
 
 
Com os melhores cumprimentos, 
  
Susana Gomes 
  
Chefe de Gabinete da Presidência 
Câmara Municipal de Valongo 
Av. 5 de Outubro, 160 |4440-503 Valongo 
ext: 2005 
www.cm-valongo.pt 
facebook.com/municipio.valongo 

  

 
  

 Por favor, tenha em consideração o ambiente antes de imprimir este e-mail 
 
 

De: Isabel Pereira  
Enviada: 3 de julho de 2019 12:13 
Para: José Manuel Ribeiro (Presidente)   
Cc: 'Abílio José Vilas Boas Ribeiro; Susana Gomes (Chefe de Gabinete); Presidência – Câmara Municipal de Valongo  
Assunto: 43_Requerimento CDU utilização espaço subterrâneo  
 
Exmo. Senhor Presidente 
Câmara Municipal de Valongo 
Dr. José Manuel Ribeiro 
 
Para conhecimento de V. Exa. encarrega-me o Exmo. Senhor Presidente, Dr. Abílio Vilas Boas, de enviar a V. Exa. um 
Requerimento apesentado pelo Grupo Municipal da CDU relativamente à utilização d espaço subterrâneo.  
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
Isabel Pereira 
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DJRH - Apoio aos Órgãos Autárquicos  
Câmara Municipal de Valongo 
Av. 5 de Outubro, 160 |4440-503 Valongo 
ext: 2012 
telf: 224227900 
www.cm-valongo.pt 
facebook.com/municipio.valongo 
 

 
 Por favor, tenha em consideração o ambiente antes de imprimir este e-mail 

 
 


